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4 CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEÍRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
O
1,

PROJETO DE LEI N° /2019

iijüCíJMFNTO:

^PROTOCOLO GERAL: j
Inúmero rêópmo:,/(Zfi / "i
ÍVmTA PROTOCÒii): ../fSSífflj

DENOMINA VIA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE
CACHOEÍRO DE ITAPEMIRIM- ES E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS.

Artiqo1° - Fica denominado como Rua: 'GERALDA CORDEIRO", a rua Projetada n°01, que inicia-
se na rua Sebastião Carolino dos Santos, rua sem saída, no bairro Zumbi, no Município de
Cachoeiro de Itapemirim, ES.

Artigo 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 12 de setembro de 2019

Justificativa

A denominação desta rua, é um pedido dos moradores, Sr^. Geralda Cordeiro, que tanto lutou pela
comunidade do bairro Zumbi,sempre exerceu trabalho voluntário, como parteira e curandeira de
umbigo de várias crianças a mais de 25 anos, e sempre foi solidaria ao bairro.

^  V

:ly Escarpm

Vereadoim3

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor

aPROVAú
0. UNANIMIDADE
1 X in abstenção .

Sessão^fy^/ViO^ ̂ ^i
Presidente

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.qov.
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CÂMARA MUISÍÍCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
0^

Cachoeiro de Itapemirim(ES) 04 de Julho de 2019.

Oficio 0021/2019

Assunto: Solicitações de informações

Ao

Cadastro Imobiliário - Departamento da Secretaria Municipal da Fazenda. Prezado(a),

O Vereador Ely Escarpini, infra-assinado eleito pela legenda do PV, no uso de suas atribuições legislativas,
iniciou o trabalho no sentido de definir novos nomes para os logradouros dos bairros deste município pue
possuem, nesta data, nomenclatura provisória.

Ocorre que o $1^ do artigo 39 da Lei 5.445/2003 estabelece que será preciso proceder à consulta ao
Cadastro Imobiliário Municipal a fim de certificar-se que o nome apresentado não é denominador de
nenhum outro logradouro e/ou bairro.

Assim. Tendo em vista o acima exposto, solicitamos que seja realizada a pesquisa a que se refere o
dispositivo legai e ainda, que especa-se declaração/ certidão, atestando o cumpri ento da pesquisa. Tal
documento se prestará a instruir projeto de lei que tramitará na Câmara Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim.

Para que se proceda à pesquisa indicamos os seguintes dados:

Nomenclatura provisória

Rua projetada nSOl bairro Zumbi

Novo nome proposto

Geralda Cordeiro

Localização

inicia-se na Rua Sebastião Caroiino dos

■ Santos, rua sem saída.

Solicitamos, ainda, que se possível as informações sejam fornecidas em prazo não superior a 5(cinco)

dias úteis, constados do recebimento deste.

Por oportuno renovamos votos de elevada estima.

Cordialmente,

rjz^carpmi

ereadop/pv

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cinci@cmci.es.oov.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CARTÓRÍO HELENA ALMOKDICE VALADÃO
Tabelionato e Registro Civil
JAMILE VALADÃO MISSI

Oficiala do Registro Civil e Tabeliã de Notas

Rua Moreira, n.° 04,CEP.; 29.306-320, Cachoeiro de Itapemirim, ES, TEL.:
(0xx28.)3522-0496

Certidão de Óbito
Certifico, que do livro C- 23. as folhas 162, sob. o número 8.824 de

registro de óbito, consta o de GERALDA CORDEIRO, falecida ao primeiro (01) dia
do mês de fevereiro (02) do ano de dois mii e oito (2008), às 07:20 horas,' no
Hospital Evangélico - Cachoeiro de Itapemirim - ES, do sexo feminino, de profissão
do lar, pensionista, natural de MIMOSO DO SUL, ES, residente na Rua Castorina
Passoni, 53, Km 90, Cachoeiro de Itapemirim, ES, com 71 ano(s) de idade, de
estado civil solteira, sendo filha de Ozorio Cordeiro e Floriana Cordeiro, eleitora, não
deixando testamento conhecido, não deixando bens a inventariar e deixando 01 filha
maior : Joana D'arc.

O atestado de óbito foi apresentado ao Cartório no dia 06 de fevereiro de
2008 por Joana D'arc Silva Pereira e estava assinado pelo Dr®. Sabina Bandeira
Aleixo - CRM N° 7181 e deu como causa da morte: neoplasia de boca.

O sepültamento foi'feito no dia 01 de fevereiro de 2008, às 17:00 horas,
no cemitério Parque do IBC, nesta oidade.
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Observações: Nenhuma.
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Junho de 2019, Cachoeiro de Itapemirim, Espirito Santo, Brasil

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador (Ely Escarpini) do Município de
Cachoeiro de Itapemirim, Espirito Santo.

Eu, Thiago Silva Pereira e neto da senhora e Familiares, morador do
bairro Zumbi, solicito que de Vossa Excelência, venha incluam o Nome da
Senhora Geralda Cordeiro a uma das ruas do bairro Zumbi, a fim de
homenagear essa Senhora que tanto lutou pelo os moradores do bairro,
fazendo trabalho de parteira e curandeira de umbigo de várias crianças,do
bairro. Sendo moradora do bairro por mais de 25 anos de vida, só deixando o
mesmo, por causa de sua morte em 01/02/2008. A onde a Vossa Excelência
pode nós ajudar a socorre inúmeras vezes ao hospital. Grato por isso.

Obs. Solicito que Vossa Excelência, olhe o link abaixo pois a Rua
Projetada um, e aonde a Senhora Geraldo morou no bairro durante a sua vida.
http://www.cachoeiro.es.gov.br/iptii/enderecooficial/ZUMBI/PROJETADA%20UM%205366.bmp

n

Rua Projrta um,

passar a ssr Rua: Geralda Cordeiro

233
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Rua: Projetada um,
passaria para: Rxia

Geralda Cordeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES

SECRETARIA MUNIQPAL DE FAZENDA

ST / GD / COORDENAÇÃO.DE GEOPROCESSAMENTO

RequerentE. Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

Edson Alves Machado
Gerencia da GQ;

CRISTINA ALACRINO MACHADO

Coorderadora de Geoprocessamento:

Protocolo; . ,
sem protocolo 14/06/2019 14/06/2019



\
^

O0( C-Í9)^

Cachoeira de Itapemirim, 17 de julho de 2019.

OF/SEMGOV/SRI/N° 1727/2019

Exm°. Sr.

ALEXON SOARES CIPRIANO

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

DOCUMENTO: cy

PROTOCOLO GERI ãA>. K

NÚMERO PRÓPRIO: J
íDATA PROTOCOLO: ̂  Ic^J 1

Assunto: consulta denominação de logradouro

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente e, em atenção à matéria constante do Ofício em epígrafe,

protocolado nesta prefeitura sob o n° 25221/2019, de iniciativa do Vereador Ely Escarpini,

informamos a V.Ex^ que o referido instrumento foi remetido à Secretaria Municipal de

Fazenda, que se manifestou e prestou os esclarecimentos de seu alcance, cuja cópia ora

anexamos.

Atenciosamente,

CHEC

de Re a

LEON

Subsecretá es Institucionais

Praça jerônimo Monteiro, 28 » Centro

Càchoeiro de Itapemirim « ES • Cep 29300-170 ® C. Postal 037

Tel,:28 3155-5351

w w w , c a c h O e i r O . e s . g O V . b r
Prefeitura Municipal de
Càchoeiro de Itapemirim



Junho de 2019, Cachoeira de Itapemirim, Espirito Santo, Brasil
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Ao Excelentíssimo Senhor Vereador (Ely Escarplni) do Município de
Cachoeiro de Itapemirim, Espirito Santo.

Eu, Thiago Silva Pereira e neto da senhora é Familiares, morador do
bairro Zumbi, soiicito que de Vossa Excelência, venha incluam o Nome da
Senhora Geralda Cordeiro a uma das ruas do bairro Zumbi, a fim de
homenagear essa Senhora que tanto lutou pelo os moradores do bairro,
fazendo trabalho de partelra e curandeira de umbigo de várias crianças do
bairro Sendo moradora do bairro por mais de 25 anos de vida, só deixando o
mesmo, por causa de sua morte em 01/0272008. A onde a Vossa Excelência
pode nós ajudar a socorre inúmeras vezes ao hospital. Grato por isso.

Obs. Solicito que Vossa Excelência, olhe o link abaixo pois a Rua
Projetada um, e aonde a Senhora Geraldo morou no bairro durante a sua vida.
ht.n-/Ww.cachoeirn...nv.br/iotu/enriPrPrnoficiai/ZUMBI/PRniFTADA%20UM%205366.bmp

RuaProJrti um>

passar a ser íüssí Geralóa Cordeiro

e9í

z.-as

ProjetadaumRua

Kuaaossana para

CordeiroGeraida

2&7

Sí
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Requerents:
Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

Edson Alves Machado
Gerencia da GCI:

CRISTINA ALACRINO MACHADO

Ccordansdora de Geoprocessamento:

Protocolo:

sem protocolo 14/06/2019
pata da Impressão:
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PROCESSO: ̂ s:i3À PROTOCOLO: FOLHA: l^ls- ^
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Data do recebimento no setor SEMFA/PROTOCOLO: Em 1t/07/2019

PARA PROVIDÊNCIAS CONFORME SOLICITADO NA INICIAL

EM I^E JULHO DE 2019 .



PLANTA DE LOCALIZAÇÃO DE UM LOGRADO
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1-Informamos que o logradouro mencionado para pesquisa não possui
denominação oficial ate a presente data, trata-se da Rua Projetada Um
(Seqüencial 5366).
2- O logradouro inicia-se no entroncamento da Rua Sebastião Caroiino dos
Santos ( Lei 7188/2015), com a Rua Nair Pereira Scarpini( Lei 7190/2015),
sendo seu termino sem saida.

3-0 nome sugerido para denominação"Geralda Cordeiro", não é
denominador de nenhum logradouro no município, podendo ser usado para
denominar o referido logradouro.
4-0 logradouro esta localizado no Bairro: Zumbi.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES

SECRETARIA MUNIQPAL DE FAZENDA

ST / GCI / COORDENAÇÃO DE GEOPROCESSAMENTO

Requerente: ^ , .
Camara Municipal de Cachoeira de Itapeminm

Edson Alves Machado

Gerente Cadastro Imotjiliario

CRISTINA ALACM^^CH^
Coordenadora de Gâ^srÕcessSrriento:

Protocolo: „
25221/2019 16/07/2019

Data da Impressão: ^ ̂  ^ ̂
16/07/2019



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PROJETO DE LEI N° /2019

j-RROTOCQlb GE^M.:
(número W

'\L
DENOMINA VIA PUBLICA NO MUNICÍPIO DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM- ES E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS.

Artiqo1° - Fica denominado como Rua: 'GERALDA CORDEIRO", a rua Projetada n°01, que inicia-
3 na rua Sebastião Caroiino dos Santos, rua sem saída, no bairro Zumbi, no Município de

uachoeiro de itapemirim, ES.

Artigo 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Saia das Sessões, 12 de setembro de 2019

Justificativa

A denominação desta rua, é um pedido dos moradores, Sr®. Geralda Cordeiro, que tanto lutou pela
comunidade do bairro Zumbi,sempre exerceu trabalho voluntário, como parteira e curandeira de
umbigo de várias crianças a mais de 25 anos, e sempre foi solidaria ao bairro.

scaEoini

^Vereador /43

APROVADO
■UNANIMIDADE

AggfENÇAO

Se s são^^ Ôf / ÍO /
Presidente

"Feliz a nação píijo Deus é o Senhor

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.aov.



f  • CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

r  ■ ESTADO DO ESPIRITO SÂNTO
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Cachoeira de itapemirim(ES) 04 de Julho de 2019.

Oficio 0021/2019

Assunto: Solicitações de informações

Ao

Cadastro Imobiliário - Departamento da Secretaria Municipal da Fazenda.'Prezado(a),

O Vereador Ely Escarpini, infra-assinado eleito pela legenda do PV, no uso de suas atribuições legislativas,

iniciou o trabalho no sentido de definir novos nomes para os logradouros dos bairros deste município que

possuem, nesta data, nomenclatura provisória.

Ocorre que o $1^ do artigo 3^ da Lei 5.445/2003 estabelece que será preciso proceder à consulta ao

Cadastro Imobiliário Municipal a fim de certificar-se que o nome apresentado não é denominador de

nenhum outro logradouro e/ou bairro.

Assim. Tendo em vista o acima exposto, solicitamos que seja realizada a pesquisa a que se refere o

dispositivo legai e ainda, que especa-se declaração/ certidão, atestando o cumpri ento da pesquisa. Tal

documento se prestará a instruir projeto de lei que tramitará na Câmara Municipal de Cachoeira de

Itapemirim.

Para que se proceda à pesquisa indicamos os seguintes dados:

Nomenclatura provisória

Rua projetada nSQl bairro Zumbi

Novo nome proposto Localização

Geraida Cordeiro Inicia-se na Rua Sebastião Carolino dos

Santos, rua sem saída.

Solicitamos, ainda, que se possível as informações sejam fornecidas em prazo não superior a 5(cinco)

dias úteis, constados do recebimento deste.

Por oportuno renovamos votos de elevada estima.

Cordialmente,

ry^carpmí

ereadop/pv

"Feliz apáção cujo Deus é o Senhor

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Cerrtro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Sarito

PABX: (28) 3528-5822 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.aov.



PROCESSO: 25221 /2019 TIPO PROC.: 1
PROTOCOLO ; 1404638 DATA DA ENTRADA : 12/07/2019
ASSUNTO : DIVERSOS

lOF/021/2019 - VEREADOR SOLICITA INF. SOBRE LOGRADOURO PUBL.

NOHE s ELY ESCARPINI
C.P.F, : 850.276.507-87
COD.REQÜER.; 4054-4

Srla) REQUERENTE, CONSULTE A POSIÇÃO ATUAL DO SEU PROCESSO
NO SITE: HHH.CACH0EIR0.ES.60V.br



cf,c^
Junho de 2019, Cachoeiro de Itapemirim, Espirito Santo, Brasil

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador (Ely Escarpini) do Município de
Cachoeiro de Itapemirim, Espirito Santo.

Eu, Thiago Silva Pereira e neto da senhora e Familiares, morador do
bairro Zumbi, solicito que de Vossa Excelência, venha incluam o Nome da
Senhora Geralda Cordeiro a uma das ruas do bairro Zumbi, a fim de

homenagear essa Senhora que tanto lutou pelo os moradores do bairro,
fazendo trabalho de parteira e curandeira de umbigo de várias crianças do
bai?ro. Sendo moradora do bairro por mais de 25 anos de vida, só deixando o
mesmo, por causa de sua morte em 01/02/2008. A onde a Vossa Excelência
pode nós ajudar a socorre inúmeras vezes ao hospital. Grato por isso.

Obs. Solicito que Vossa Excelência, olhe o link abaixo pois a Rua
Projetada um, e aonde a Senhora Geraldo morou no bairro durante a sua vida.

http://www.cachoeiro.es.gov.br/iptu/enderecooficial/ZUMBI/PROJETADA%20UM%205366.bmp

Rua Projrta um,

passar a ser Rua: Geralda Cordeiro

^«3

á3
5^ ^

Rua: Projetada um,

passaria para: Rua

Geralda Cordeiro

'Tf.
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Protocolo:

Requerente:

sem protocolo

PREFEITURA ̂ ÜWIOPAL DE CACHOEÍRO DE ITAPESWilRIM - ES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

ST / GCI / COCRDENAÇÃO.DE GEOPROCESSAMENTO

Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

Edson Alves Machado
Gerencia da GCI:

14/05/2019

CRISTINA ALACRINO MACHADO

Cowdenadora de Geoprocessamento: ■

Data da Impressão:

14/06/2019



Cachoeiro de Itapemirim, 17 de julho de 2019.

OF/SEMGOV/SRI/N° 1727/2019

Exm°. Sr.

ALEXON SOARES CIPRIANO
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

DOCUMENTO: e<r

PROTOCOLO GER/IiL: ^ ̂
EÍÜMERO PRÓPRIO; \
íDATA PROTOCOLO; cA-l H 1

Aasunto: cnnstulta denominação de logradouro

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente e, em atenção à matéria constante do Ofício em epígrafe,
protocolado nesta prefeitura sob o n° 25221/2019, de iniciativa do Vereador EpEscarpini.
informamos a V.Ex® que o referido instrumento foi remetido à Secretaria Municipal de
Fazenda, que se manifestou e prestou os esclarecimentos de seu alcance, cuja cópia ora
anexamos.

Atenciosamente,

NCHEC

Relade

LEON

Subsecreta es institucionais

Pr.íci) Jerór.imo Montôiro, .28 » Centro
Cachoeiro de Itapemirim ̂  ES « Cep 29300-170 • C. Postal 037
Teí : 28 3155-5351

ww.cachoe i ro .es.gov. br
Prefeitura Municipal de i
Cachoeiro de Itapemirim '
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPIRITO SANTO C
yO

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N9 120/2019

INICIATIVA: Vereador Eiy Escarpíni

A MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

O projeto sob análise, de autoria do vereador Ely Escarpíni, "Denomina via
pública do Município e dá outras providências".

O objetivo da presente propositura é denominar como "Rua: 'GERALDA
CORDEIRO', a Rua Projetada n^ 01, que inicia-se na Rua Sebastião Carolino dos Santos, rua
sem saída, no bairro Zumbi, no Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES.

Sob o aspecto formal, o projeto em questão encontra-se adequado às
hipóteses de competência constitucional do Poder Legislativo Municipal para iniciativa da
matéria, conforme preceitua o art. 30 da Carta Magna, transcrito abaixo:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Dessa forma, a matéria abriga-se nas competências legislativas municipais,

não havendo óbice à sua propositura.

Nota-se que a proposta atende aos requisitos exigidos nos artigos 39 e 49, III

da Lei n9 5445/2003 quanto a denominação dos bairros e logradouros da área urbana da
sede do município:

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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Art. 39 - Na definição dos novos nomes para os logradouros e
bairros do Município, serão observados os seguintes requisitos:

(••■)
§ 19 Antes de definir o nome a ser proposto para o novo
logradouro e/ou bairro, deverá ser feita uma consulta prévia ao
Cadastro Imobiliário, departamento da Secretaria Municipal da
Fazenda, no intuito de certificar-se de que o nome apresentado
não é denominador de nenhum outro logradouro e/ou bairro.

(...)

Art. 49 As Leis Municipais que tratam da denominação dos
bairros e logradouros públicos deverão conter, no mínimo, as
seguintes informações:
(...)
III - instruções expedidas pelo órgão competente da
municipalidade sobre a regularização do logradouro a ser
denominado e do bairro onde ele se situa, bem como a
descrição da sua localização em relação ao entorno, indicando
para cada caso, as vias adjacentes situadas nas extremidades.
(...)

Assim, é nosso parecer que o presente projeto de lei não possui vícios e,
portanto, opinamos pela tramitação regular da matéria.

É o parecer, s.m.j.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 23 de setembro de 2019

FIORIO

^ Geral

ENISE HKAR

ProjcuradclraJ^gisla'
í/eS 13.2
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OF/PLG NS. IIQ DATA;

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR: ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Senhor Vereador,

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso Xil e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimem
interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer a(s) seguinte(s) matéria(s):

P. LEI NB. VETO A PL NB. P. RESOL. NS. P. DEC LEG. NB. PRAZO VENC. PROJ.

À&O

RECURSO NB. EMENDAS A LOM NB. PAR. TRIB. DE CONTAS NB. PRAZO VENC.

Atenciosamente,

ALEXON SOARES CIPRiANO

Presidente

Segue(m) em anexo cópia(s) da{s) matéria(s) mencionada(s).
Observação:

ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA EXARAREM
pÍSSr POM^ jS:ARRETAR a APUCAÇÃO do S do ARTIGO 44 DO REGIMENTO INTERN
"SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL,
PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO
TRÊS DIAS".

"Feliz a naçõo cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Montóiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoelio de Itapemirim - Espirite
Santo

PABX: (28) 3S26-S622 - FAX: (28) 3521S7S3



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

c
o

Foi

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer ao Projeto de Lei n° 120/2019

INICIATIVA: Vereador Ely Escarpini.
RELATOR: Elio Carlos Silva de Miranda.

RELATÓRIO: Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Ely Escarpini que
denomina via pública "Rua Geralda Cordeiro" que se inicia na Rua Sebastião Carolino dos
Santos e Rua sem saída, situada no Bairro Zumbi, no Município de Cachoeiro de
Itapemirim.

VOTO DO RELATOR: Após análise técnica, verifica-se que o Projeto de Lei, atende os
requisitos legais sob o aspecto formal e material.

Assim sendo, esse relator vota pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE: Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO: Voto com o Relator.

DECISÃO: Não há óbices no âmbito do que nos cabe analisar, manifestamo-nos,
por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, 08 de outubro de 2019.

Alexandre Bastos Rodngues- Presidente

Elio Ca^rloií''^^ db Miranda - Relator

AIlan Albert L^reríço Ferreira - Membro

é
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NOME SIM NÃO ABS AUS

ALEXANDRE ANDREZA MACEDO
s

X
ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES X

ALEXANDRE VALDO MAITAN ><

ALEXON SOARES CIPRIANO
/

ALLAN ALBERT LOURENÇO FERREIRA >
ANTONIO GERALDO DE ALMEIDA COSTA X
BRÁS ZAGOTTO X
DÁRIO SILVEIRA FILHO X
DELANDI PEREIRA MACEDO X
DIOGO PEREIRA LUBE X
EDISON VALENTIM FASSARELLA X
ÉLIO CARLOS SILVA DE MIRANDA X
ELY ESCARPINI X
HIGNER MANSUR X
PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA X
RENATA S. B. FlÓRIO NASCIMENTO X
RODRIGO SANDI X

SÍLVIO COELHO NETO ><

WALLACE MARVILA FERNANDES K

PROJETO NS

REQUERIMENTO NS

DATA: /S /

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM DISCUSSÃO

POR ÜM^KAJ
SALA DAS SES

RESIDENTE

RÜEITADO POR.

SALA DAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A

REQUERIMENTO DO EDIL

SALA DAS SESSÕES _J—J-

OBS:

PRESIDENTE

n
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